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Leis nº 14.133/2021 e Lei Complementar  nº 14/2022, ajustam o pre-
sente termo aditivo a Ata de Registro de Preços nº 09/2024, decorrente 
do processo de licitação modalidade Pregão Presencial   nº 1/2024 e 
de acordo com o Parecer Jurídico nº 1422024, mediante as seguintes 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade do item 14 da Ata 
de Registro de Preços nº 09/2024, valor total do Aditivo R$ 4.427,00 
(Quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais), conforme abaixo:

Item
Código do 
produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Unidade 
de medida

Quantidade 
Acrescida

Valor 
Unitário Valor Total

14 66282

PAPEL SULFITE A-4 210 X 297 MM, BRAN-
CO, 75 G/M², ALCALINO. CAIXA COM 
5000 FOLHAS. PAPEL DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, PRODUZIDO A PARTIR DE 
CELULOSE DE EUCALIPTO PROVENI-
ENTE DE FLORESTAS RENOVÁVEIS E 

POSSUI A CERTIFICAÇÃO FSC – FOREST 
STEWARDS HIP COUNCIL. QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR A COPIMAX. 

CAIXA 19 233,00 4.427,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 25 de Junho 
de 2024.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

GUILHERME HENRIQUE DERINGER
Representante Legal

LIVRARIA E PAPELARIA DERINGER LTDA 
Contratada

6º Termo Aditivo ao Contrato  nº 327/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA., CNPJ sob o nº 76.030.717/0001-48, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Lei nº  nº 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo nº 327/20 
decorrente do processo de licitação modalidade  Tomada de Preços   nº 
10/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica datada de 9/11/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo nº 327/2022 pelo prazo de 2 (dois) meses, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento,  Valor Total do Aditivo R$ 92.144,96 
(Noventa e dois mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa  e seis 
centavos) conforme abaixo:

Item
Código do 
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade 
Acrescida Unidade Valor 

unitário
Total do 
Aditivo

1 63172 APLICAÇÃO MOBILE - PARA USO EXCLU-
SIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 104,06 208,12

2 63216
CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREIN-
AMENTO -  PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER  LEGISLATIVO  
1 UN -

3 63208
CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREIN-
AMENTO - PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER  EXECUTIVO  
1 UN -

4 63176
MÓDULO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 

EXECUTIVO   
2 MÊS 3.121,71 6.243,42

5 63173 MÓDULO DE ADMISSÃO - PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 364,20 728,40

6 63213 MÓDULO DE ALMOXARIFADO -  PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER LEGISLATIVO   2 MÊS 478,66 957,32

7 63174 MÓDULO DE ALMOXARIFADO - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 624,34 1.248,68

8 63175
MÓDULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 
E HABITE-SE - PARA USO EXCLUSIVO DO  

PODER EXECUTIVO  
2 MÊS 416,23 832,46

9 63177
MÓDULO DE B.I. - BUSINESS INTEL-

LIGENCE - PARA USO EXCLUSIVO DO 
PODER  EXECUTIVO  

2 MÊS 1.248,68 2.497,36
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2.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços  nº 9/2024, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ 
e de outro lado a empresa LIVRARIA E PAPELARIA DERINGER 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em-
presa LIVRARIA E PAPELARIA DERINGER LTDA ., CNPJ sob o 
nº 18.531.258/0001-80, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 

ATOS LICITATÓRIOS
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CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 24 de junho 
de 2024.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

JOAO LUIZ DE MACEDO JUNIOR
Representante Legal

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
Contratada

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2024

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:

Modalidade: Pregão Presencial nº 29/2024.
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS 
MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA- PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

Valor: R$5.553.854,50 (Cinco Milhões, Quinhentos e Cinqüenta e Três 
Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos)

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 09/07/2024.
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080 - Centro de Capanema - Paraná.

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.

Capanema-PR, 25 de junho de 2024.

Roselia K.B.Pagani
Pregoeira

LEI Nº 1.894, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

Concede incentivo em atendimento ao Parágrafo Único, artigo 2º, da Lei 
Municipal nº 1.488/2013, em complementação ao incentivo já concedido 
por força da Lei nº 1.669/2018 e da Lei nº 1.834/2022, para instalação de 
01 (um) novo núcleo de produção de ovos férteis pela Dacla Avícola e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo de 
serviços de terraplenagem, com execução de horas máquinas para a 
instalação do empreendimento descrito como “Granja Faraday II”, for-
mada por 1 (um) núcleo de produção de ovos férteis, contando com 6 
(seis) aviários de 165 metros x 14 metros, à Dacla Avícola, representada 
pelos produtores rurais, Augustinho Catto (CPF sob nº 427.921.859-
53), Clarice de Fátima Rigo Catto (CPF sob nº 688.606.419-34), Dan-
ielle Rigo Catto (CPF sob nº 079.031.279-42) e  Douglas Rigo Catto 
(CPF sob nº 064.244.109-02) inscrito no CAD-PRO 96008928-67, na 

10 63178
MÓDULO DE CADASTRO DE LOTEAMEN-

TO - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 468,26 936,52

11 63179
MÓDULO DE CARTA DE SERVIÇOS E 

ATENDIMENTO AO CIDADÃO 156 - PARA 
USO  EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO  

2 MÊS 1.248,68 2.497,36

12 63181

MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTO 

ANUAL  (PPA, LDO, LOA) e Prestação de 
contas ao TCE/PR - PARA USO EXCLUSIVO 

DO PODER EXECUTIVO  

2 MÊS 3.954,17 7.908,34

13 63209

MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTO 

ANUAL  (PPA, LDO, LOA) e Prestação de 
contas ao TCE/PR - PARA USO EXCLUSIVO 

DO PODER LEGISLATIVO  

2 MÊS 765,86 1.531,72

14 63182
MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS 
- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 

EXECUTIVO   
2 MÊS 624,34 1.248,68

15 63183
MÓDULO DE CONTROLE DE ISENÇÃO DE 
IPTU - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  

EXECUTIVO  
2 MÊS 312,17 624,34

16 63184
MÓDULO DE CONTROLE DO SIMPLES 

NACIONAL - PARA USO EXCLUSIVO DO 
PODER  EXECUTIVO  

2 MÊS 884,48 1.768,96

17 63185
MÓDULO DE CONTROLE INTERNO 
- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 

EXECUTIVO   
2 MÊS 312,17 624,34

18 63210
MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL 

- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
LEGISLATIVO  

2 MÊS 208,11 416,22

19 63186
MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL 

- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO   

2 MÊS 312,17 624,34

20 63187

MÓDULO DE DECLARAÇÃO ELETRÔNICA 
DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES  Finan-

ceiras - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO  

2 MÊS 1.248,68 2.497,36

21 63188
MÓDULO DE DOMICÍLIO ELETRÔNI-

CO - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO   

2 MÊS 832,46 1.664,92

22 63189 MÓDULO DE FISCALIZAÇÃO - PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 520,29 1.040,58

23 63200
MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE CUS-
TOS - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  

EXECUTIVO  
2 MÊS 520,29 1.040,58

24 63203
MÓDULO DE GESTÃO PARA CEMITÉRIO 

- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 2.081,14 4.162,28

25 63211
MÓDULO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
LEGISLATIVO  

2 MÊS 239,33 478,66

26 63190
MÓDULO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

- PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO   

2 MÊS 1.040,57 2.081,14

27 63191
MÓDULO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
DE SERVIÇOS - PARA USO EXCLUSIVO DO  

PODER EXECUTIVO  
2 MÊS 1.040,57 2.081,14

28 63192
MÓDULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTER-
VENÇÃO - PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER  EXECUTIVO  
2 MÊS 208,11 416,22

29 63214
MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊN-
CIA -  PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  

LEGISLATIVO  
2 MÊS 208,11 416,22

30 63193
MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊN-
CIA - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  

EXECUTIVO  
2 MÊS 936,51 1.873,02

31 63194
MÓDULO DE PORTAL DO CONTRIBU-

INTE - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 936,51 1.873,02

32 63195 MÓDULO DE PROCESSOS FISCAIS - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 520,29 1.040,38

33 63204 MÓDULO DE PROCURADORIA - PARA 
USO EXCLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 2.081,14 4.162,28

34 63196
MÓDULO DE PROTESTO ELETRÔNI-

CO - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER 
EXECUTIVO   

2 MÊS 936,51 1.873,02

35 63212
MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS 

FOLHA DE PAGAMENTO -  PARA USO 
EXCLUSIVO DO PODER LEGISLATIVO  

2 MÊS 312,17 624,34

36 63197
MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS 
FOLHA DE PAGAMENTO - PARA USO 
EXCLUSIVO DO  PODER EXECUTIVO  

2 MÊS 1.040,57 2.081,14

37 63198 MÓDULO DE REDESIM - PARA USO EX-
CLUSIVO DO PODER EXECUTIVO   2 MÊS 520,29 1.040,58

38 63201
MÓDULO DE TRAMITAÇÃO DE PROCES-
SOS E PROTOCOLO - PARA USO EXCLU-

SIVO DO  PODER EXECUTIVO  
2 MÊS 728,40 1.456,80

39 63202
MÓDULO DE TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA 

ATIVA - PARA USO EXCLUSIVO DO PODER  
EXECUTIVO  

2 MÊS 1.040,57 2.081,14

40 63199
MÓDULO SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO - PARA USO EXCLUSIVO DO 
PODER  EXECUTIVO  

2 MÊS 936,51 1.873,02

41 63205
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA 
CENTER - PARA USO EXCLUSIVO DO 

PODER  EXECUTIVO  
2 MÊS 4.058,23 8.116,46

42 63215
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO 

CONTÁBIL E FINANCEIRO -  PARA USO  
EXCLUSIVO DO PODER LEGISLATIVO  

2 MÊS 520,29 1.040,58

43 63207

SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO RE-
CURSOS HUMANOS SUPORTE TÉCNICO  
Especializado Contábil e Financeiro Suporte 

Técnico Tributário - PARA USO EXCLUSIVO 
DO PODER EXECUTIVO  

2 MÊS 8.116,45 16.232,90

LEIS
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forma descrita a seguir:
I - Os serviços de horas máquinas, prestados no terreno de coproprie-
dade da empreendedora, lote rural 91-A da gleba 110-CP, com área de 
17,4835ha, Linha Alto Faraday, Capanema - PR, objeto da matrícula nº 
36.705, do livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema - PR;
II - A realização dos serviços de terraplanagem corresponderá à parte 
onde será edificado o imóvel para instalação do empreendimento 
“Granja Faraday II”, cujo valor complementar do incentivo fica limita-
do ao montante de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais).

Art. 2º Para a concessão do referido incentivo, a empreendedora Dacla 
Avícola deverá atender às condicionantes legais previstas na Lei nº 
1.488/2013 e no requerimento apresentado no Protocolo nº 110/2024, 
sendo que, no prazo de até 5 (cinco) anos após sua edificação, não 
poderá desvirtuar a finalidade a que se propôs, sob pena, em caso de 
descumprimento, de realizar indenização via ressarcimento ao erário 
do valor equivalente ao montante de horas máquinas pagas, devida-
mente corrigido, nos termos da legislação municipal, dispensando a 
necessidade de interpelação judicial ou extrajudicial.
Parágrafo único. A empreendedora deverá estar apta a realização do 
serviço, contendo todas as licenças necessárias, inclusive as emitidas 
pelos órgãos ambientais, devidamente vigentes, sob pena de, em caso 
de inexistência ou vencimento, ocorrer a suspensão dos serviços e/ou 
sua inexecução.

Art. 3º A empreendedora beneficiária deverá dar publicidade ao incen-
tivo mediante afixação de placa de identificação constando os dizeres 
“Esta empresa recebe apoio da Prefeitura Municipal de Capanema - 
PR, nos termos da Lei nº 1.488/2013”.
Art. 4º Para atender às finalidades desta Lei, o Município aplicará 
os recursos orçamentários específicos previstos na Lei Orçamentária 
Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 5º Os termos específicos da concessão do presente incentivo 
deverão constar em documento oficial elaborado pelo Município de 
Capanema - PR na forma de “Termo de Compromisso” onde constarão 
os detalhes, objeto, legislação, contrapartidas, condições e restrições 
para realização do objeto, despesas de execução do objeto, prestação de 
contas, vigência, fiscalização e foro, que as partes deverão atender para 
o fiel cumprimento do incentivo, ora autorizado.

Art. 6º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 25 de junho de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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CONVÊNIO - CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 

 
 
CONVÊNIO Nº 01/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM 
VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
DO SUS NO MUNICÍPIO. 

 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Capanema/PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CGC/MF n.º 75.972.760/0001-60, com sede à Avenida  
Pedro Viriato Parigot de Souza, nesta cidade de Capanema - Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Americo Bellé, portador da cédula de identidade RG n.º 
1.391.770-1 PR e do CPF n.º 240.595.879-15, residente e domiciliado em Capanema/PR, e de 
outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 
03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu 
Presidente Aquiles Takeda Filho, portador da Cédula de Identidade/RG nº 8598364-4 SESP-
PR, do CPF nº 065.015.569-61, residente e domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, em 
Marilândia do Sul (PR) – CEP 86825-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do 
estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de 
acordo com os termos e condições a seguir estabelecidos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo 

operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de 
medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se 

os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 320.000,00 em quatro 

parcelas de R$ 80.000,00, as quais deverão ser depositadas em conta corrente específica do 
Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de Junho, Setembro, Dezembro/2024 e Março/2025, 
conforme plano de aplicação em anexo; 

 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica 

do Profissional Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida 

e não atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, 

consumo histórico e oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o 

Consumo Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
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g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do 

Consórcio, para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a 
validação de fornecedores; 

 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 

prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 

dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma 

Assistência Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores 

Bipartite e Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais 
para a Atenção Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  

 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada 

com o recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de 

seus recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a 

descontinuidade no fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de 

qualidade, estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 

transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado 

desvio da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro 

destinado à execução do presente convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária n.º 
03120 e 03130, elemento de despesa: 3.3.71.70.00.00, Fonte: 00000 e 00303. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do 
presente convênio será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do 
cumprimento de seu objeto. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de 

convênio poderá ser rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das 
obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, 
respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se 
fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em 

convênios ou consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou 
indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 

 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e 

condições do presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer 
tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 

 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba 

para dirimir as dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de 
comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado 
conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos 
representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
firmadas, para publicação e execução. 

 
                                          
Capanema, 19 de junho de 2024 
 
 
 
 
 
 
___________________                                       _____________________ 
Americo Bellé                      Presidente do Conselho  
Prefeito Municipal                                               Deliberativo do Consórcio 
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